
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.591.719 - SP 
(2019/0289924-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : BANCO INDUSVAL SA 
ADVOGADOS : EDUARDO VITAL CHAVES  - SP257874 
   MARILIA GARCIA DA SILVA  - SP324188 
   RENATA CALIXTO ANDRADE  - SP280901 
REQUERIDO : FINERAX DO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de 

desistência do agravo em recurso especial formulado às fls. 419/420, nos termos dos arts. 

998 do CPC/2015 e 34, IX, do RISTJ. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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